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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇAO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

lº TERMO ADITIVO ao Contrato 1
26/2013 que entre si fazem
UNIVERSIDADE FEDERA
FLUMINENSE e a empresa BRITPE
CONSTRUCOES LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério (
Educação, com sede na Rua Miguel de Frias, nº 09, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravan
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001-06, neste a:
representado pelo seu Magnífico Reitor, Professor de 3º grau, Sr. ROBERTO DE SOUZA SALLE:
nomeado por Decreto Presidencial de 05/11/2010, publicado no DOU, nº 213, de 08/1 1/2010, portad<
da cédula de identidade nº 3338334, expedida pelo IPF/RJ , e inscrito no CIC/MF sob o nº 434.300.23'
34 e a empresa BRITPER CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.464.921/0001-5«
sediada na Rua Carlos Laet, nº 49, Tijuca, Rio de Janeiro, representada neste ato pelo Sr. LEANDRí
DE BRITTO PERDIGÃO, portador da Cédula de Identidade nº. 11051226—6, expedida pelo IFP/RI,
inscrito no CIC/MF sob o nº 073.132967-89, doravante denominada CONTRATADA, conforme podere
expressos constantes do Processo nº 23069.001.911/2012—15, com base no artigo 65, inciso I, alínea
“a” e “b” e & lª da Lei Federal nº 8666 de 1993 e suas alterações posteriores, têm entre si, justas
avençadas Termo Aditivo nas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA —- DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo no valor do contrato em R$20.435,96
(vinte mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos), equivalentes a 13,15 % dovalor inicial contratado, conforme solicitação da Hsoalização. “

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO

O valor do contrato passará a ser de R$ 175.755,35 (cento e setenta e cinco mil, setecent s :
cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).
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Proc. nº. 2306900191 l/ZOlZ—l:CLÁUSULA TERCEIRA _
DA RATIFICAQÃO

Permanecem ratificadas as demais Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO

A eficácia deste Termo fica condicio
Administração, na Imprensa Oficial, até o quint
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

nada à publicação resumida

o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

CLÁUSULA QUINTA — DO FORO

eventuais questões oriundas do
, é o da Seção Judiciária de Niterói, da Justi

na forma prevista pelo artigo 109, I da Constituição Federal.
presente Termo, e não resolvidas

ça Federal do Estado do Rio de Janeiro,

Niterói, W de 4/3»le de 2014.
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